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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Processo nº: 25/2012.
Servidor(a): Fátima Fernandes Gorgônio.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela ser-
vidora acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 21 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 87/2012.
Servidor(a): Aparecida Gouveia de Almeida de Castro.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela ser-
vidora acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 132/2012.
Servidor(a): Rogério de Oliveira Muniz.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pelo servi-
dor acima nominado, reconhecendo ter sido a mesma realizada na 
forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer da 
Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 439/2012.
Servidor(a): Nelson de Barros Silva.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pelo servi-
dor acima nominado, reconhecendo ter sido a mesma realizada na 
forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer da 
Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 495/2012.
Servidor(a): Silvio Arruda de Oliveira.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela ser-
vidora acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 15 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 557/2012.
Servidor(a): Aldeneide Andrade da Silva.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pelo servi-
dor acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada na 
forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer da 
Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 21 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 881/2012.
Servidor(a): Francisco Carlos Jesus Silva.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pelo servi-
dor acima nominado, reconhecendo ter sido a mesma realizada na 
forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer da 
Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 1605/2012.
Servidor(a): Fabiana Campos Vieira Crespo.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela ser-
vidora acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 21 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 5542/2012.
Anexo: 6077/2011.

Entidade: Associação Evangélica Projeto Criança Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 6721/2012.
Anexo: 15036/2011.

Entidade: Associação Evangélica Projeto Criança Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 - Publique-se.

São João de Meriti, 05 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 6722/2012.
Anexo: 13137/2011.

Entidade: Associação Evangélica Projeto Criança Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 6723/2012.
Anexo: 2454/2012.

Entidade: Associação Evangélica Criança Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 - Publique-se.

São João de Meriti, 15 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 7937/2012.
Anexo: 2456/2012.

Entidade: Associação Evangélica Projeto Criança Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.
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À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 15169/2011.
Servidor(a): Angélica de Jesus Santos.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela ser-
vidora acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 05 de julho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 18066/2011.
Servidor(a): Vilson José de Lemos.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pelo servi-
dor acima nominado, reconhecendo ter sido a mesma realizada na 
forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer da 
Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 21 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº. 285/2012-MD.

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, THAINÁ TARGINO SILVA, matrícula nº. 2069-02, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, 
símbolo AS-3 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  junho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                              JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente             2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                      JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 286/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PORTARIA Nº. 287/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, EDINALVA ALMEIDA ROCHA,     matrícula nº. 
1982-08, do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, símbolo 
AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente             2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                      JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 288/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, JEFFERSON LUIZ DA ROCHA RODRIGUES, 
matrícula nº. 1811-01, do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, 
símbolo AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                  JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                          JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 289/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, LUCAS FERNANDES DOS SANTOS, matrícula 
nº. 1919-01, do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, sím-
bolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 
1º. de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

PORTARIA Nº. 290/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, TANIA REGINA DOS SANTOS PINTO DE 
ANDRADE, matrícula nº. 2066-11, do Cargo em Comissão de 
Assessor Legislativo, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São 
João de Meriti, a partir de 1º. de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                         JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                             JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 291/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, RAQUEL GOMES RONCAGLIA, matrícula nº. 
1399-07, do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, símbolo 
AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                           JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 292/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, a pedido, IVAN MENDES DA SILVA, matrícula nº. 
2003-06, do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, símbolo 
AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                     JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                    JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, BIANCA LUCIA RONCAGLIA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 1907-01, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
das Comissões, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                        JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                    JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                    JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                         JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário
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PORTARIA Nº. 293/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, GEOVANA LATAVANHA DA SILVA, matrícula 
nº. 1637-02, do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, sím-
bolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 
1º. de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 02 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                           JOÃO DIAS 
FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                          JOEL RODRIGUES

PORTARIA Nº. 294/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, ANA PAULA PONTES BAHÉ SILVA, matrícula nº. 
2070-10, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, 
símbolo AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                             JOÃO DIAS 
FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                              JOEL RODRIGUES

PORTARIA Nº. 295/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, VANUSA MARINHO DA SILVA, matrícula nº. 2071-
11, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, 
símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                        JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                             JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 26/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, DIONISIO DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 
2073-07, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Legisla-

PORTARIA Nº. 297/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, ROSANA FERREIRA SPOZITO SANTOS, matrí-
cula nº. 2072-07, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico das Comissões, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de 
São João de Meriti, a partir de 1º. de  julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                            JOÃO DIAS 
FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                              JOEL RODRIGUES

PORTARIA Nº. 298/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, RICARDO RIZZO CAMPOS, matrícula nº. 
2030-03, do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, símbolo 
AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                          JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                         JOEL RODRIGUES

PORTARIA Nº. 299/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, MARIA IRACEMA BRAGA SANTOS DA FON-
SECA, matrícula nº. 1978-05, do Cargo em Comissão de Chefe de 
Setor, símbolo AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, 
a partir de 1º. de julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

PORTARIA Nº. 300/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, REGINA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, matrícula 
nº. 2075-09, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Setor, 
símbolo AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                         JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                             JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 301/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, ALESSANDRA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 
ARAUJO, matrícula nº. 2074-09, para exercer o Cargo em Comis-
são de Chefe de Gabinete, símbolo AS-1 da Câmara Municipal de 
São João de Meriti, a partir de 1º. de  julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                          JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                              JOEL RODRIGUES

PORTARIA Nº. 302/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, ROBERTO SOARES DE LIMA, matrícula nº. 2076-
12, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, 
símbolo AS-3 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                   JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                             JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

MARCOS MUILER                                           JOÃO DIAS 
FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                             JOEL RODRIGUES

tivo, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a 
partir de 1º. de  julho de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 04 de julho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS MUILER                                         JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente    2º. Vice-Presi-
dente

CARLOS ROBERTO BEBETO                           JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário


